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Termo de Dispensa de Licitação 

Dispensa de Licitação nº 17/2024 

Processo 21/2024 

 

 

O Prefeito Municipal de União da Serra, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

das atribuições legais, torna público a DISPENSA DE LICITAÇÃO para aquisição, 

conforme a seguir descrito. 

 

 

1. DA BASE LEGAL – FUNDAMENTAÇÃO 

Dispensa de Licitação, com fundamento na Lei Federal nº 14.133, artigo 75, inciso 

II. Em consonância com o parecer jurídico exarado pela assessoria jurídica da 

administração municipal. 

 

 

2. DO OBJETO 

A presente Dispensa de Licitação, tem por objeto:  

 

2.1. Trata o presente, contratação de serviços técnicos, com profissionais aptos a 

desenvolver Serviço de planejamento e construção  de 20 (vinte) módulos sanitários em 

domicílios para população de baixa renda, segundo às especificações que seguem e 

conforme Portaria RS SEHAB 06/2024:  

 

 I. Projetos: 

 

 a) Planta de localização do(s) terreno(s) na escala 1:10.000 em relação à malha urbana, 

indicando o endereço completo de cada unidade a ser construída; 

 b) Levantamento fotográfico das casas onde serão construídos os banheiros; 

 c) CROQUI indicando as dimensões do terreno, localizando a casa existente e o banheiro 
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a ser construído e definindo a área disponível no lote para a implantação do sistema 

individual de esgotamento sanitário, através de fossa séptica e sumidouro ou outro sistema 

de tratamento, dependendo da situação local;  

d) Projeto arquitetônico constando planta baixa, cortes e fachadas, com escala 1:50 e) 

Projeto hidrossanitário escala 1:50, segundo normas técnicas vigentes. Detalhar o projeto 

de acordo com a situação de cada município e casas; 

 f) Projeto elétrico elaborado conforme norma de execução de instalações elétricas de 

baixa tensão – ABNT NBR–5410;  

g) Especificações técnicas de projeto; 

h) Georeferenciamento e Topografia individualizada por módulo;  

i) Orçamentação individualizada por módulo e global.  

 

 II. Outros documentos técnicos: 

 

 a) Planilha orçamentária detalhada, com base no SINAPI, com códigos e citando o mês de 

referência; 

 

 b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) emita pelo CREA/RS ou Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT) emitido pela CAU/RS de todos os projetos, com 

respectivos comprovantes de pagamento; 

 

c) Declaração do profissional responsável pelo projeto, atestando a viabilidade técnica da 

execução das unidades habitacionais de acordo com os projetos aprovados; (conforme 

modelo disponível no portal SEHAB-Digital); 

 Todos os projetos, especificações e orçamento deverão ser assinados pelo responsável 

técnico.  

 

Quantitativo: 20 módulos.  

         

O vencedor do Certame deverá efetuar o acompanhamento para aprovação da 

Documentação Técnica de Engenharia junto ao concedente, até plena retirada das 

Cláusulas Suspensivas vinculadas ao Projeto Técnico.  
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3. DA ESCOLHA DAS EMPRESAS 

A escolha das empresas atende ao solicitado pela Secretaria Municipal da 

Administração, bem como com base nas cotações de preços realizadas entre as três 

empresas do ramo conforme a seguir: 

 

Empresa 01: FRANCESCON E MARONEZI ENGENHARIA (MF SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA), CNPJ: 40.146.100/0001-45; 

 

Empresa 02: FAROL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ: 

39.468.085/0001-72; 

 

Empresa 03: VOLMIR CESAR MACHADO LTDA. (REBOCAR CONSTRUTORA  E 

INCORPORADORA), CNPJ: 42.536.552/0001-69. 

 

Descrição dos serviços EMPRESA 01 EMPRESA 02 EMPRESA 03 

Trata o presente, contratação de 

serviços técnicos, com profissionais 

aptos a desenvolver Serviço de 

planejamento e construção  de 20 

(vinte) módulos sanitários em 

domicílios para população de baixa 

renda, segundo às especificações 

que seguem e conforme Portaria 

RS SEHAB 06/2024. 

R$ 55.150,00 R$ 98.200,00 R$ 95.500,00 

 

 

 

4. DA MELHOR PROPOSTA – EMPRESA VENCEDORA 

Após análise dos orçamentos apresentados, ficou decidido, que a melhor proposta 

apresentada foi da empresa: 
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Empresa 01: FRANCESCON E MARONEZI ENGENHARIA (MF SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA), CNPJ: 40.146.100/0001-45; 

 

VALOR TOTAL: R$ 55.150,00 (cinquenta e cinco mil cento e cinquenta reais) 

 

 

5. DA CONTRATAÇÃO 

Com base no presente procedimento licitatório, modalidade de Dispensa de 

Licitação, já justificada anteriormente, bem como com observância as demais cautelas 

legais, autorizo a contratação dos seviços junto a empresa que apresentou a melhor 

proposta acima         referida. 

 

Publique-se súmula deste despacho. 

 

União da Serra/RS,  14 de março de 2024. 

 

 

 

Cezer Gastaldo 

PREFEITO MUNICIPAL 


